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HISTÓRICO DA PPVD



BREVE HISTÓRICO DO SERVIÇO DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA PMMG

2003 – Patrulha de Atendimento Multidisciplinar- PAM (parceria entre o 

17º BPM e a ONG SOS Mulher e Família)

2006 - A Passar de Largo (Estudo realizado sobre

a temática e que deu origem ao Serviço de

Prevenção à Violência Doméstica na PMMG).

2007 - Projeto Piloto da PPVD (34º BPM em Belo

Horizonte)

2010 - Início das atividades das PPVD em Belo

Horizonte e início da expansão para o interior do

Estado.

Cel Cícero



2011
Institucionalização

do serviço

2015
Criada Doutrina

PPVD

2017
Criação da 1ª 

Cia PM Ind PVD 
Belo Horizonte

2019
Criação da

2ª Cia PM Ind PVD
Contagem

2020
Atualização da 

Doutrina da PPVD

2021

Criação da 3ª Cia
PM Ind PVD
Santa Luzia

INSTITUCIONALIZAÇÃO E AVANÇO DA PATRULHA DE 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA PMMG



LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL



Resolução nº 4.826, de 26 de agosto de 2019

PROGRAMA MINAS SEGURA



PORTFÓLIO DE SERVIÇO DA PMMG

Resolução nº 4.827, de 26 de agosto de 2019



PLANO ESTRATÉGICO



INSTRUÇÃO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMESTICA

Instrução nº 3.03.15 do ano de 2015 Instrução nº 3.03.15 do ano de 2020



O Memorando nº 124.3/2021 – DOP

padroniza o histórico de REDS para

Violência Doméstica e apresenta um

modelo para facilitar!

ORIENTAÇÕES GERAIS QUANTO AO REGISTRO DA OCORRÊNCIA



ORIENTAÇÕES GERAIS QUANTO AO REGISTRO DA OCORRÊNCIA

O Memorando nº 112.3/2021 – DOP aborda a

inclusão do Formulário de Avaliação de Risco

no REDS que envolve violência doméstica e

apresenta um tutorial para o preenchimento

do formulário de Avaliação de Risco.



OCORRÊNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA



FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO



A Nota Técnica nº 1.3/2019 – DOP

normatiza e padroniza a aplicação de

medida protetiva de urgência nos casos

de violência doméstica, apresentando

modelo de REDS e orientações quanto à

avaliação de risco.

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA - MPU



25 Municípios atendidos pela PPVD em 2019 128 Municípios atendidos pela PPVD em 2022 143 Municípios atendidos pela PPVD em 2023

EVOLUÇÃO DA ATIVIDADE DAS PPVD EM

MINAS

2019 2022 2023

Municípios atendidos



Cobertura PPVD por Município 2019-2023

ALFENAS, ALMENARA, ANDRADAS, ARACUAI, ARAGUARI, ARAXA, BARBACENA, BELO HORIZONTE, BETIM, BOCAIUVA, BOM DESPACHO, BONFIM, BOTELHOS, BRASILIA DE MINAS,

BRUMADINHO, CACHOEIRA DE MINAS, CAETÉ, CAPETINGA, CAPITAO ENEAS, CARANGOLA, CARATINGA, CARMO DO PARANAIBA, CÁSSIA, CLARAVAL, CONCEICAO DOS OUROS,

CONFINS, CONSELHEIRO LAFAIETE, CONSELHEIRO PENA, CONTAGEM, CORACAO DE JESUS, CORONEL FABRICIANO, CRUCILANDIA, CURVELO, DELFINOPOLIS, DIOGO DE

VASCONCELOS, DIVINOPOLIS, DORESÓPOLIS, ESMERALDAS, ESPINOSA, EXTREMA, FLORESTAL, FORMIGA, FRANCISCO SA, FRUTAL, GOVERNADOR VALADARES, GUAXUPE,

IBIRACI, IBIRITE, IGARAPE, IPATINGA, ITABIRA, ITABIRITO, ITAGUARA, ITAJUBA, ITAÚ DE MINAS, ITAUNA, ITUIUTABA, ITURAMA, JABOTICATUBAS, JACUÍ, JAIBA, JANAUBA,

JANUARIA, JEQUITAÍ, JOAO PINHEIRO, JUATUBA, JUIZ DE FORA, LAGOA DA PRATA, LAGOA SANTA, LAVRAS, MACHADO, MANHUACU, MANTENA, MARAVILHAS, MARIANA, MARIO

CAMPOS, MATEUS LEME, MATIAS BARBOSA, MATOZINHOS, MONTE CARMELO, MONTES CLAROS, MURIAÉ, NANUQUE, NOVA LIMA, NOVA SERRANA, NOVA UNIAO, NOVO

CRUZEIRO, OURO FINO, OURO PRETO, PARACATU, PASSOS, PATOS DE MINAS, PATROCINIO, PECANHA, PEDRO LEOPOLDO, PIEDADE DOS GERAIS, PIRAPORA, PIUMHI, POÇOS

DE CALDAS, POMPEU, PONTE NOVA, PORTEIRINHA, POUSO ALEGRE, PRATÁPOLIS, RAPOSOS, RESPLENDOR, RIBEIRAO DAS NEVES, RIO ACIMA, RIO MANSO, SABARA, SALINAS,

91

72

128
143

25

2019 2020 2021 2022 2023

254 Militares empregados no serviço de PPVD em todo o estado até 31Abr23.

143 Municípios atendidos pelo serviço de PPVD em todo o estado até 31Abr23.

Municípios Atendidos por Ano

EVOLUÇÃO DA ATIVIDADE DAS PPVD EM MINAS



10.015

Vítimas Alcançadas pela PPVD em 2023

Atendimentos Realizados pela PPVD em 2023

42.223

ATUAÇÃO DAS PATRULHAS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA



CAPACITAÇÃO DO EFETIVO

Curso de Prevenção ao Feminicídio e à
Violência Doméstica EAD-60h/a

Treinamento Policial Básico –TPB

Biênios: 2020-2021 e 2022-2023

O Comando da Instituição através da Resolução nº 5.150
de 20 de dezembro de 2021 incluiu o Curso presencial de
Prevenção à Violência Doméstica, com duração de 32 horas
aula, em todos os Cursos de Formação de Soldados e
Sargentos previstos para o ano de 2022.

2019 a 2022

3.296 policiais militares formados

Curso de PVD realizado pela DOP 
com participação de outras PM

Curso de PVD inclui estágio operacional



PROTOCOLO PPVD



SERVIÇO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Consiste no atendimento pelo

policial que toma conhecimento do

fato de violência doméstica durante

o episódio criminal ou após o

relato da vítima.

Segunda Resposta

Consiste no atendimento realizado

pelas Patrulhas de Prevenção à

Violência Doméstica (PPVD), após a

análise dos casos mais graves e das

reincidências.

Primeira Resposta



OBJETIVOS DA PATRULHA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA



PASSOS DO PROTOCOLO PVD

1ª Visita - Inserção da vítima no Serviço de Prevenção à

Violência Doméstica e Avaliação de Risco;

2ª Visita - Inserção do autor no serviço de Prevenção à

Violência Doméstica;

3ª Visita - Apresentação da Lei nº 11.340/06 para a vítima;

4ª Visita - Apresentação da Lei nº 11.340/06 para o autor;

5ª Visita - Contato com possíveis testemunhas;

6ª Visita - Encaminhamento da vítima; 

7ª Visita - Monitoramento da vítima; 

8ª Visita - Monitoramento do autor;

9ª Visita- Encerramento do caso.

3 – VISITAS PARA O AUTOR



PARTICULARIDADES DO PROTOCOLO PPVD

Fonte: Relatório Estatístico: Diagnóstico da violência doméstica e familiar contra a mulher nas Regiões Integradas de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. 2019 A 2021

89,65% DAS VITIMAS DE FEMINICÍDIO - NÃO TINHAM MEDIDAS PROTETIVAS

Quantidade de vítimas de feminicídio consumado que

possuíam medida protetiva contra o agressor



 Seleção das vítimas de acordo com a gravidade e/ou reincidência (Sistema

REDS.)

 O período de acompanhamento é de aproximadamente 2 (dois)

meses.

 Reuniões para estudo de caso e criação de estratégias conjuntas

para a melhor solução serão realizadas por iniciativa das equipes.

 O caso não será encerrado enquanto for constatado a continuidade da

pratica de violência, o descumprimento de Medidas Protetivas e/ou o

reinício do ciclo da violência.

PARTICULARIDADES DO PROTOCOLO PPVD



Art. 9º da Lei “Maria da Penha” - a assistência à mulher vítima de violência doméstica e familiar

deverá ser prestada de forma articulada e alinhada ao que prevê a Lei Orgânica da Assistência

Social (LOAS), o Sistema Único de Saúde (SUS) e o Sistema Único de Segurança Pública (SUSP),

bem como outras normas e políticas públicas de proteção.

Criação da Rede de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e da Rede de

Atendimento à Mulher Vítima de Violência: possibilitada pela articulação entre os diversos órgãos,

instituições e serviços que compõem esses sistemas e a comunidade.

PARTICULARIDADES DO PROTOCOLO



PREPARAÇÃO PARA ABERTURA DO CASO

 Selecionar os casos a serem atendido a partir da pesquisa no

REDS ou Armazém, conforme a gravidade da ocorrência e/ou

reincidência.

 Imprimir boletim de ocorrência do caso selecionado.

 Verificar outros Boletins de Ocorrência envolvendo vítima e autor.

 Verificar o prontuário dos envolvidos e se há reincidência entre

eles.

 Verificar, se necessário, junto à P2 da Unidade, se há informações

adicionais com relação aos envolvidos.



1ª VISITA
INSERÇÃO DA VÍTIMA E AVALIAÇÃO DE RISCO

 Realizar contato pessoal com a vítima,

preferencialmente, pela policial feminina.

 Propiciar um ambiente adequado para que a vítima fale

livremente sobre seu problema.

 Fazer o acolhimento da vítima. (Criar uma relação de

confiança ente vítima e Instituição).

 Explicar em que consiste o Serviço de Prevenção à

Violência Doméstica.

 Verificar se a vítima aceita ser inserida no SPVD.

 Colher assinatura em Termo de Inserção.

 Realizar avaliação de risco.



2ª VISITA 
INSERÇÃO DO AUTOR

 Realizar contato pessoal com o autor para

de sua inserção no SPVD.

contato será realizado por um

comunicação formal  

Preferencialmente, o 

policial masculino.

 Preencher termo de inserção do autor.

 Colher assinatura do autor.

 Autoridade civil ou militar (Como possuem acesso ao

REDS, a PPVD deverá inserir um texto curto dando

conta do motivo do acompanhamento, sendo que as

informações levantadas serão constadas no Relatório

enviado ao Comandante do militar).



3ª VISITA 
APRESENTAÇÃO DA LEI PARA A VÍTIMA

 O contato deve ser pessoal e, preferencialmente,

procedido por uma policial feminina.

 Apresentar à vítima:

 Os principais aspectos da Lei Maria da Penha;

 O ciclo da violência doméstica;

 A necessidade de representar contra o autor;

 Os procedimentos legais visando a garantia de

direitos.



4ª VISITA 
APRESENTAÇÃO DA LEI PARA O AUTOR

O contato deve ser pessoal e, preferencialmente,

procedido por um policial masculino.

 Esclarecer acerca dos tipos de violência doméstica

e as consequências legais decorrentes.

 O autor será orientado novamente acerca da

sequência do monitoramento feito pela Patrulha.



5ª VISITA
OUVIR POSSÍVEIS TESTEMUNHAS

 Levantamento de informações complementares

e a confirmação das já existentes.

 Devem ser ouvidos todos aqueles que possam

contribuir de alguma forma para a coleta de

informações.

 Também poderá ser realizada ao final dos

trabalhos para se ter um panorama real da

situação após o cumprimento das atividades.



6ª VISITA 
ENCAMINHAMENTO DA VÍTIMA

Objetiva o encaminhamento da vítima para os

órgãos que compõem a rede de proteção à

mulher, para que em conjunto as demandas da

assistida possam ser verificadas no menor

tempo possível.

 Verificar a necessidade de encaminhamento

da vítima e sua anuência.

 Colher assinatura em termo próprio em caso de

recusa.



7ª VISITA 
MONITORAMENTO DA VÍTIMA

 Realizar contato com a vítima a fim de verificar se o

autor está cumprindo a Medida Protetiva (se

houver), se ele tentou algum contato novamente e se

o ciclo da violência foi quebrado.

 Verificar os resultados dos encaminhamentos que

possam ter sido efetuados anteriormente.

 Reforçar com a vítima a importância de conhecer os

órgãos que fazem parte da Rede de Enfrentamento à

Violência Contra a Mulher.



8ª VISITA 
MONITORAMENTO DO AUTOR

Realizar contato com o autor a fim de

o cumprimento da Medida

ele tentou

verificar 

Protetiva  

contato 

observar

(se houver), se  

com

qual

a vítima novamente e

sua disposição para

possíveis investidas contra a vítima.



9ª VISITA 
ENCERRAMENTO DO CASO

 Realizar o último contato com a vítima a fim de

verificar se o autor está cumprindo a Medida

Protetiva (se houver) e se o ciclo da violência

foi quebrado.

 Informar que, apesar de terminado

acompanhamento, ela continuará

seu

a ser

sistema, em caso de novomonitorada pelo

registro.

 Tais providências NÃO deverão ser realizadas

com o autor.

 Preencher o relatório de encerramento do caso.



INDICADORES PPVD



INDICADORES DO SERVIÇO PPVD

TAXA DE 
RESPOSTA 
IMEDIATA À 
VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA

Objetivo: avaliar a  
produtividade do 

serviço de 
Prevenção à 

Violência 
Doméstica, quanto  

ao número de 
vítimas atendidas  

em relação ao 
número de 

ocorrências de 
violência 

doméstica.

PRODUTIVIDA
DE GERAL

Objetivo: avaliar a 
produtividade 
geral da PPVD, 

quanto ao número 
de visitas 

realizadas e 
registradas em 

boletins de 
ocorrência e 
boletins de 
ocorrência 

simplificados.

TAXA DE
REINCIDÊNCIA

Objetivo: avaliar o 
percentual de 

reincidências de 
episódios 

criminais de 
violência 

doméstica 
(mesmo autor e 
mesma vítima)

90 % das vítimas 
atendidas pela 
PVD não teve 

repetência

TAXA DE 
REGISTRO DE 

VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

Objetivo: verificar 
o número de 

violência 
cometido contra 
as mulheres por

número de 
habitantes por 

município.



CENTRAL DE 
MONITORAMENTO DE 

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA



CENTRAL DE MONITORAMENTO DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

Georreferenciamento dos casos

A central irá usar os dados para o geoprocessamento e identificação de mapas de 

calor (Mapas de Kernell), subsidiando o planejamento e a tomada de decisão.

Parceria interinstitucional entre Ministério da Mulher, Família e 

Direitos Humanos, Tribunal de Justiça, Ministério Público

Estadual e Polícia Militar

O acordo de cooperação envolve o compartilhamento de dados e informações úteis para 

o monitoramento.

Visão multidimensional do tema

Será possível monitorar dados sobre casos, inquéritos instaurados, 

representações, medidas protetivas e outros.

1ª Central de Monitoramento de Violência Doméstica do Brasil
Alinhada com a Lei Federal nº 14.232/2021 (Política Nacional de Dados e Informações

sobre violência contra a mulher) 













SERVIÇO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA

https://drive.google.com/file/d/1u2q3C6D5V7MegB_vc7pidkYx
nnUeqd7e/view?usp=sharing

https://drive.google.com/file/d/1u2q3C6D5V7MegB_vc7pidkYxnnUeqd7e/view?usp=sharing


OBRIGADO!

Diretoria de Operações - DOP

Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Bairro Serra Verde

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves

Edifício Minas - 6º Andar - CEP 31.630-901 Belo Horizonte - MG 

Tel.: (031) 3915-7747/3915-7793


